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ANEXO II DO EDITAL № 001/2022/SEMEC  

CARGO FUNÇÃO 
ESCOLARIDADE/ 

REQUISITOS 
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO C/H/S  QUANTIDADE VENCIMENTO LINHAS 

Motorista 

Motorista 

Transporte 

Escolar 

Ensino Fundamental Completo; 

Requisitos exigidos de acordo com 

o inciso IV, do art. 143 e art. 138 

do CTB:  

- Ter idade superior a 21 anos;  

- Ser habilitado na categoria “D”; 

 - Não ter cometido nenhuma 

infração grave ou gravíssima, ou 

ser reincidente em infrações 

médias durante os doze últimos 

meses;  

- Ser aprovado em curso 

especializado, nos termos da 

regulamentação do CONTRAN;  

- Não estar cumprindo pena de 

suspensão do direito de dirigir, 

cassação da carteira nacional de 

habilitação/CNH, pena decorrente 

de crime de trânsito, bem como 

não estar impedido judicialmente 

de exercer seus direitos. 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de alunos da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, respeitando o intervalo 

Interjornada e demais disposições legais relativas ao trabalhador.  

Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, previamente 

mapeados pela Secretaria Municipal de Educação. Caso ocorra 

impossibilidade de percorrer o trajeto, o motorista deverá apresentar 

justificativa por escrito ao responsável pela Unidade Escolar e/ou 

Secretaria Municipal de Educação para adequação. Manter os veículos 

em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e 

comodidade, bem como responsabilizar-se pela guarda e segurança do 

veículo enquanto estiver em sua posse. Testar os veículos, diariamente, 

quanto aos itens de segurança e bom funcionamento, tais como sistema 

de freios e embreagem, limpadores de parabrisas, funcionamento dos 

cintos de segurança, calibragem e estado dos pneus, níveis de água e 

óleo do motor e combustível. Não embarcar e/ou desembarcar alunos 

que estejam em locais inacessíveis ou de difícil acesso, tais como 

encostas de rios, interior de propriedades particulares não autorizadas, 

locais de acesso apenas a tratores em máquinas pesadas, bem como 

outros locais inapropriados para movimentação do veículo escolar, 

sendo dos pais ou responsáveis a obrigação de providenciar o 

deslocamento do aluno até o ponto de embarque e desembarque. Estar 

sempre munido do respectivo documento de habilitação do documento 

do veículo, bem como trajar-se obrigatoriamente de calça jeans, camisa 

branca e sapato fechado, usando Crachá de Identificação fornecido pela 

Prefeitura Municipal de Sete Quedas, durante a respectiva jornada de 

trabalho. Não promover, incentivar ou permitir, em hipótese alguma, a 

superlotação do veículo escolar, sendo obrigatoriamente respeitada sua 

lotação máxima. Acatar e cumprir prontamente todas as condições e 

tarefas estipuladas no contrato, de forma que os serviços estabelecidos 

sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e 

responsabilidade. Realizar, obrigatoriamente, outras atividades 

relacionadas à área de atuação e demandadas pela chefia imediata 

para fiel cumprimento ao contrato de trabalho. 

40 h 3 R$ 1.190,31  

Linha 01: 

Rota Morro Vermelho/ 

Sete Quedas 

 

 

 

Linha 02: 

Rota Vila Sulina/ Sete 

Quedas 

 

 

 

Linha 03: 

Rota Cei Prof. Solíria/ 

Escola Municipal 

Inácio de Castro 

 


